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r".1\4ci)rg. MINISTÉRIO DA FAZENDA. •
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

„Is.,-**A7:0:.,	 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 36624.007159/2005-88

Recurso n°	 148.264 Voluntário

Acórdão n°	 2301-00.295 — 3' Câmara / 1' Turma Ordinária

Sessão de	 07 de maio de 2009

Matéria	 Compensação

Recorrente	 NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA

Recorrida	 DRP/SÃO PAULO - OESTE/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁIRIAS

Período de apuração: 01/07/2002 a 31/03/2005

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas,
sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural.

Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

•

•
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ACORDAM os membros da 3' Câmara / 1* Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por ani • ade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e no mérito
negar provimento ao recurl , 	 - os do voto do relator.

e21`,
JULI	 S • 'VIEIRA GOMES ."

Preside t

.4 O COELI-11 . 1* •	 OR
' ela

Participaram do julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira,
Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vida! (Suplente), Liége Lacroix
Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira Gome
(Presidente).
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Relatório

Trata-se de pedido apresentado pela empresa interessada, com o fito de
compensação de valores recolhidos ao INCRA com as contribuições previdenciárias
arrecadadas e administradas, atualmente, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [fls.
02/13].

Suscitou, resumidamente, a Interessada que:

Que a contribuição ao INCRA beneficia apenas as empresas constantes do
art. 2°, do Decreto-Lei n. 1.146/70;

O INSS é legitimo para apreciar os pedido de compensação das contribuições
destinadas ao INCRA;

O pedido é tempestivo e não foi atingido pela prescrição;

O pedido administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Por meio de decisão de fl. 284, o julgador de primeira instância julgou
improcedente o pedido, haja vista o disposto no inciso I, do art. 3°, da IN INSS/DC n. 67/2002,
qual seja, impossibilidade de compensação de contribuições devidas ao INSS com aquelas ao
INCRA.

Inconformada, a empresa interpôs recurso que reitera os argumentos
colacionados na peça inicial [fls. 287-301].

Em contra-razões, a DRP asseverou o entendimento da decisum.

É o relatório.

•
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•

Voto

• Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Como o advento da MP n. 449/2008 houve alteração do art. 89, da Lei n.
8.212/91, que dispõe:

Art.89.As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e
"c" do parágrafo único do art. 11, as contribuições instituídas a
título de substituição e as contribuições devidas a terceiros
somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido,
nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do BrasiL (Redação dada pela Medida Provisória n°
449, de 2008)

Dessa forma, a Secretaria da Receita Federal tem competência para apreciar o
pedido apresentado.

INCRA

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

DECRETO-LEI N° 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Desenvolvimento
Agrário e o Grupo Executivo da Reforma Agrária e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério
da Agricultura, com sede na Capital da República.

Art. 2° Passam ao INCRA todos os direitos, competência,
atribuições e responsabilidades do Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária (IBRA), do Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo Executivo da	
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Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da posse
do Presidente do novo Instituto.

LEI N° 4.504, DE 30 DE NOYEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 37. São órgãos especificos para a execução da Reforma
Agrária: (Redação dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)

O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redação
dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)

Ii - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA),
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais; (Redação
dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)

III - as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei n°
582, de 1969)

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
realização de estudos para o zoneamento do país em regiões
homogêneas do ponto de vista sócio-econômico e das
características da estrutura agrária, visando a definir:

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios;

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento
social e econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas
demográficas e agrárias;

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas
careçam de assistência adequada;

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes
de programa de desbravamento, povoamento e colonização de
áreas pioneiras.

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta
Lei ao Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do
Desenvolvimento Agrário (INDA), entidade autárquica
vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade jurídica e
autonomia financeira, de acordo com o prescrito nos
dispositivos seguintes:

•
I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por
finalidade promover o desenvolvimento rural nos setores da
colonização, da extensão rural e do cooperativismo;

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei;
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IH - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de
três membros, de nomeação do Presidente da República,
mediante indicação do Ministro da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário integrará a Comissão de Planejamento da Política
Agrícola;

Quanto à alegação de aplicação do artigo 240 da Constituição Federal, não é
em razão desse dispositivo que as contribuições ao INCRA não se destinem à Seguridade
Social, mas em razão das competências atribuídas à autarquia federal, como já exposto acima.
A redação é clara quanto sua restrição apenas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, onde não se enquadra o INCRA:

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais:

•
(.)

A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural,
conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEI N°1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art 1° As contribuições criadas pela Lei n°2.613, de 23 de setembro
1955, mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de
acôrdo com o artigo 6"do Decreto-Lei n°582, de 15 de maio de 1969,
e com o artigo 2° do Decreto-Lei n°1.110, de 9 julho de 1970:

I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA:

1 - as contribuições de que tratam os artigos 2° e 5° dêste	 \\\
Decreto-Lei;
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2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da
contribuição de que trata o art. 3° dêste Decreto-lei.

II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural -
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da
contribuição de que trata o artigo 3° dêste Decreto-lei.

Art 2°A contribuição instituída no " caput "do artigo 6° da Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5%
(dois e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 1971, sendo
devida sôbre a soma da fôlha mensal dos salários de
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas
naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as
atividades abaixo enumeradas:

1- Indústria de cana-de-açúcar;

II - Indústria de laticínios;

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

IV- Indústria da uva;

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e
de descaroçamento de algodão;

VI - Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina,
lenha e carvão vegetal;

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer
espécies e charqueadas.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também
se consolidou no Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF -
RECURSO NÃO ADMITIDO - SÚMULA 168/STJ - AGRAVO
REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - MERA
REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo
Tribunal Federal, é legítimo o recolhimento da contribuição 	

\\\*\social para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas.
Considerando que o acórdão embargado corroborou esse
entendimento, correta é a aplicação da Súmula 168 desta Corte 	 ‘\\
Superior.	 _
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2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os
fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as
razões oferecidas nos embargos de divergência, é inviável o
conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifèstamente infundado,
impõe-se a condenação da agravante ao pagamento de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

4.Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora
Ministra DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original).

Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ° 211.190,
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO
INSCRITO NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput,
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem
expender qualquer consideração acerca da exigibilidade de
empresa urbana da contribuição social destinada a financiar o
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido.

•
Ressalta-se, por fim, que é vedado a este órgão julgador afastar a aplicação de

normas legais sob fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido, foi aprovada pelo
Conselho Pleno do Segundo Conselho de Contribuintes a Súmula 02, publicada no DOU de
26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária"

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em e de m. • s e 20 ui°.

OEL CO • HO " UDA JUNIOR - lator
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